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DELIBERAÇÃO Nº 2858/2022 

 

Ementa: “Concessão de cancelamento de inscrição de profissionais e firmas, e transferência de 

inscrição de profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIODE JANEIRO-CRF-RJ, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de 

novembro de 1960, e de conformidade com a Deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em dezenove de agosto de dois mil e vinte e dois. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de cancelamento da Inscrição para os profissionais/firmas, 

 

Resolve 

 

Artigo 1º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 

 

01 1470/13 – Adriana Barbosa de Souza 

 

Total: 01 profissional. 

 

Artigo 2º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de Falecimento: 

 

01 0040/63 – Siegbert Federman 

02 1037/63 – Branly Carvalho de Andrade 

03 2025/63 – Wellington Toledo Vieira 

04 0110/64 – Regina Ejzemberg 

05 0584/64 – Julio Fernando de Souza Faver 

06 0158/65 – Luiz Augusto de Araujo Baptista 

07 0376/65 – Silenio Rocha 

08 0213/66 – Leny de Souza Dutra 

09 0032/71 – Haroldo Carrielo 

10 0067/72 – Orestes Bencardino 

11 0271/72 – Normalice Moreira da Silva 

12 0213/73 – Jose Pedro Viana Voto 

13 0242/73 – Renato dos Passos Branco 

14 0349/78 – Marcia Regina Nasser Braga 

15 0360/84 – Antonio Dias de Carvalho 

16 0496/93 – Lucia Rodrigues de Sousa 

17 0421/97 – Wellington Braga de Mello 

18 0788/98 – Antonio Mattos de Souza 

19 0811/02 – Manuel Marques Pedrosa 

20 2338/20 – Tatiane Rodrigues Gonçalves Andrade 

 

Total: 20 profissionais. 

 

Artigo 3º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

http://www.crf-rj.org.br/
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Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de Transferência: 

 

01 2310/14 – Vanessa Triches Pezente (Transferido para o CRF-PR) 

02 0390/18 – Priscila Oliveira da Silva (Transferido para o CRF-RN) 

03 1988/19 – Livia Souza de Andrade (Transferido para o CRF-AM) 

 

Total: 03 profissionais 

 

Artigo 4º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II - Não Farmacêuticos –Técnicos em Patologia Clínica: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 

 

01 1372/04 – Cristina da Silva Barbosa 

 

Total: 01 profissional. 

 

Artigo 5º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas: 

 

01 1601/18 – Farmacia de Manip Fotossintese Bangu Eireli 

02 1662/18 – FSA Tecnologia Farmacêutica Ltda - EPP 

03 1665/18 – FSA Tecnologia Farmaceutica Ltda – EPP 

04 1702/18 – FSA Tecnologia Farmaceutica Ltda - EPP 

05 2582/19 – Farmacia Luziane Ltda 

06 1191/22 – Drogaria São Sebastiao Gomes Ltda 

 

Total: 06 Firmas.  

 

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 2022. 

 
 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente 

http://www.crf-rj.org.br/

